INDICAÇÃO Nº 
2243
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, sejam adotadas providências visando a liberação da verba necessária ao custeio das unidades gerenciadas pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira – CONSAUDE.

JUSTIFICATIVA

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira – CONSAUDE, é responsável pela manutenção do Hospital Regional do Vale do Ribeira – HRVR, Serviço de Atendimento Médico às Urgências – SAMU, Complexo Ambulatorial Regional – CAR e Laboratório Regional, fundamentais no atendimento à população do Vale do Ribeira.

De acordo com o contrato, e respectivos termos aditivos, assinado com a Secretaria de Estado da Saúde deveriam ser repassados R$ 1.800.000,00 mensais ao CONSAUDE. No entantto, de acordo com os dados do SIGEO, só haviam sido liberados R$ 15.272.062,00 nos primeiros nove meses, o que corresponderia a cerca de R$ 1.700.000,00 mensais, gerando um déficit de R$ 100.000,00 mensais, ou o acumulado de aproximadamente um milhão de reais.

Sendo assim, encaminho essa demanda ao Sr. Governador para que, através dos órgãos competentes, atenda esta reivindicação da comunidade do Vale do Ribeira e libere os recursos necessários.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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